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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO
ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCURSO PÚBLICO

007. PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL

PROCURADOR LEGISLATIVO

♦  Você recebeu este caderno contendo um tema de peça processual a ser desenvolvido.

♦  Confira seus dados impressos na capa deste caderno.

♦  Quando for permitido abrir o caderno, verifique se está completo ou se apresenta imperfeições. Caso haja algum 
problema, informe ao fiscal da sala.

♦  Assine apenas no local indicado na capa; qualquer identificação ou marca feita pelo candidato no corpo deste 
caderno, que possa permitir sua identificação, acarretará a atribuição de nota zero à prova.

♦  Redija o texto definitivo com caneta de tinta preta. Os rascunhos não serão considerados na correção. A ilegibilidade 
da letra acarretará prejuízo à nota do candidato.

♦  A duração da prova é de 2 horas, já incluído o tempo para a transcrição do texto definitivo.

♦  Só será permitida a saída definitiva da sala e do prédio após transcorridos 75% do tempo de duração da prova.

♦  Ao sair, você entregará ao fiscal este caderno.

♦  Até que você saia do prédio, todas as proibições e orientações continuam válidas.

AGUARDE A ORDEM DO FISCAL PARA ABRIR ESTE CADERNO.

- Nome do candidato -

-RG- - Inscrição - - Préd io- - Sala - - Carteira -

Assinatura do candidato
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NÃO ESCREVA NESTA PÁGINA
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PEÇA PROCESSUAL

O setor de recursos humanos da Câmara Municipal do Município X  está organizando internamente a realização de 

concurso público para o provimento de cargos vagos da Câmara Legislativa e elaborou a minuta do Edital que deverá 

regular o certame.

Dentre outros aspectos, o Edital estabelece que: a) os concorrentes aos mais variados cargos deverão, no ato da 

inscrição, possuir idade igual ou inferior a 50 (cinquenta) anos, dada a necessidade de que os futuros ocupantes dos 

cargos permaneçam por um longo período nos seus respectivos postos de trabalho; b) os aprovados, antes do provimento 

inicial, serão submetidos a exame psicotécnico, não havendo no Edital qualquer informação complementar sobre o tema; 

c) para os cargos que exigem diploma legal de habilitação oficial como condição para o provimento inicial, a comprovação 

da condição de habilitado deve ser apresentada no momento da inscrição no concurso público; d) a aprovação do candidato 

dentro do número de vagas não retira da Administração o poder de não o nomear, ficando preservado o poder de dispor 

sobre a conveniência e oportunidade de convocar o candidato.

O Edital, seguido dos documentos que instruem o processo administrativo, foram submetidos à análise da Procuradoria 

da Câmara, que deverá se posicionar sobre a juridicidade dos pontos acima levantados.

Na condição de Procurador Legislativo, elabore parecer abordando os temas destacados. Fica dispensada a produção de 
relatório.

NÃO ASSINE ESTA FOLHA
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PEÇA PROCESSUAL

Em hipótese alguma será considerado o texto escrito neste espaço.

NÃO ASSINE ESTA FOLHA
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PEÇA PROCESSUAL

Em hipótese alguma será considerado o texto escrito neste espaço.

NÃO ASSINE ESTA FOLHA
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PEÇA PROCESSUAL

Em hipótese alguma será considerado o texto escrito neste espaço.

NÃO ASSINE ESTA FOLHA
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PEÇA PROCESSUAL

Em hipótese alguma será considerado o texto escrito neste espaço.

NÃO ASSINE ESTA FOLHA
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